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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os conselhos de classe, responsáveis pela fiscalização 

de profissões regulamentadas, ficam autorizados a fixar, cobrar e executar a 

contribuição anual devida por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as taxas, 

emolumentos e multas, relacionados com suas atribuições legais, que constituirão 

receitas próprias de cada conselho, respeitados os limites máximos relacionados nos 

Anexos I e II e as disposições desta Lei. 

§ 1o Quando da fixação das contribuições anuais, os conselhos 

deverão levar em consideração as profissões regulamentadas de níveis superior, 

técnico e auxiliar. 

§ 2o Considera-se título executivo extrajudicial a certidão 

relativa aos créditos mencionados no caput deste artigo e não pagos no prazo fixado 

para pagamento. 

§ 3o Os conselhos federais ficam autorizados a normatizar a 

concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor máximo 

para todos os conselhos regionais. 

Art. 2° O valor das multas aplicáveis às pessoas físicas e 

jurídicas pelos conselhos de classe será de uma a dez vezes o valor da respectiva 

contribuição anual vigente no exercício de lançamento da multa,  de acordo com a 

gravidade ou reincidência do ato punível. 

Art. 3° As contribuições anuais devidas aos conselhos de 

classe deverão ser pagas até o dia 31 de março de cada exercício, após o que serão 

acrescidas de atualização monetária, multa de 2% (dois por cento) e juros de mora 

cumulativos de 1 % (um por cento) ao mês. 

Art. 4º Os conselhos federais, respeitada a proposta 

orçamentária anual, poderão autorizar os respectivos conselhos regionais a 

procederem a concessão de descontos por antecipação de pagamento das 

contribuições anuais, facultados a todos os inscritos, bem como de isenção ou 

redução de contribuição anual, taxas ou emolumentos aos profissionais idosos ou 
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que estejam comprovadamente desempregados. 

Art. 5º Os valores definidos nesta Lei, serão atualizados, 

monetária e anualmente, pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado – Especial 

(IPCA-e) e, no caso de sua extinção ou substituição, pelo mesmo índice de 

atualização monetária e periodicidade praticados pela Receita Federal. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação. 

ANEXO I 

(limites máximos para as contribuições anuais) 

I – Para Pessoa Física ou Pessoa Jurídica Individual: R$ 635,00. 

II – Para Pessoa Jurídica, segundo o Capital Social: 

a) até R$ 25.000,00 R$      830,00   

b) de R$ 25.001,00 até R$ 50.000,00 R$   1.037,50 

c) de R$ 50.001,00 até R$ 75.000,00 R$   1.245,00 

d) de R$ 75.001,00 até R$ 100.000,00 R$   1.452,50  

e) de R$ 100.001,00 até R$ 200.000,00 R$   1.660,00 

f) de R$ 200.001,00 até R$ 1.000.000,00 R$   1.867,50 

g) de R$ 1.000.001,00 até R$ 2.000.000,00 R$   2.075,00 

h) de R$ 2.000.001,00 até R$ 3.500.000,00 R$   2.490,00 

i) Acima de R$ 3.500.000,00 R$   2.905,00 

  

ANEXO II 

(limites máximos para as taxas e emolumentos, por serviço) 

 a) inscrição ou registro de pessoa física ou 
empresa júnior, SEBRAE-UF e organização sem 
fins lucrativos  

R$ 117,00 
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 b) inscrição de pessoa jurídica R$ 235,00 

 c) expedição de carteira profissional ou 2ª via R$ 70,00 

 d) certidões/ taxas de expediente, por documento R$ 35,00 

 e) anotações de responsabilidade técnica ou 
assemelhadas, requerimentos, por documento 

R$ 700,00 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O artigo 149, da Constituição Federal define que compete 

exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio 

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 

instrumento de sua atuação, nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 

146, lII, e 150, I e lII, sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6°, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

A matéria era regulada pela Lei n° 6.994/82, que tratou de fixar 

parâmetros das anuidades e taxas definidas pelos Conselhos Profissionais. Com a 

edição da Lei n° 8.906/94, que trata do novo Estatuto da OAB, houve a revogação 

da Lei n° 6.994/82. 

Mais tarde, quando da edição da Lei n° 11.000/2004, resultante 

do projeto de conversão da Medida Provisória nº 203/2004, o tema voltou a ser 

abordado, no concernente à outorga aos conselhos de profissões regulamentadas 

do prerrogativa da fixação dos valores das contribuições anuais, taxas e 

emolumentos, decorrentes de suas atribuições legais, todavia não foram 

estabelecidos quaisquer limites ou parâmetros de referência para a outorga 

concedida. 

Tal omissão gerou manifestação do Advogado Geral da União 

e da Controladoria Geral da União, quando do processo administrativo n° 

00001.004516/2002-93, encaminhando o Ofício nº 31/CGU/AGU/2005, datado de 

14.02.2005, para correção da omissão legislativa em relação a todas as demais 

categorias profissionais do País. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3507/2008 
 

5 

Não se olvide também que o Supremo Tribunal Federal 

julgando o mérito da ADI nº 1717-6/DF, declarou a impossibilidade da privatização 

dos conselhos profissionais, ao pálio de que o poder de polícia de tais entidades é 

prerrogativa do Estado. 

Por tais razões, entendemos ser imprescindível que lei 

específica fixe parâmetros e limites máximos que fundamentem a definição, pelos 

conselhos de classe, dos valores das contribuições anuais, taxas, emolumentos e 

multas, bem como mecanismos claros para sua atualização, de forma a manter o 

equilíbrio orçamentário dos conselhos, essencial ao exercício de suas atribuições 

legais, sem onerar demasiadamente as respectivas categorias profissionais 

regulamentadas. 

A proposta ora apresentada resulta de um debate amplo com 

representações de inúmeros conselhos profissionais e atende os objetivos de 

garantir segurança jurídica para a sustentação econômica dos mesmos e os 

recursos imprescindíveis ao exercício de suas responsabilidades legais. 

Em face do exposto, considerando a importância e a justiça do 

objeto do presente projeto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em  04 de junho de 2008. 

Deputado TARCÍSIO ZIMMERMANN  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo.  
*Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 

guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 

compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 

III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 

que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de 

cargos efetivos da União. 
*Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001. 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001. 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001, e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

III - poderão ter alíquotas: 
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*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001. 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
*Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001. 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 
*Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001. 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001. 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001. 

 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, 

na fatura de consumo de energia elétrica. 
*Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002. 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;  
*Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3507/2008 
 

8 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. 
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993. 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

DA SEGURIDADE SOCIAL  
 

Seção I  

Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3507/2008 
 

10 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 47 de 2005. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.994, DE 26 DE MAIO DE 1982 
* Revogada pela Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998 

 

Dispõe sobre a fixação do valor das anuidades 

e taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do 

exercício profissional, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso NacionaL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O valor das anuidades devidas às entidades criadas por lei com 

atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais será fixado pelo respectivo 

órgão federal, vedada a cobrança de quaisquer taxas ou emolumentos além dos previstos no 

art. 2º desta Lei.  

§ 1º - Na fixação do valor das anuidades referidas neste artigo serão observados os 

seguintes limites máximos:  

a - para pessoa física, 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR vigente 

no País;  

b - para pessoa jurídica, de acordo com as seguintes classes de capital social:  

 

até 500 MVR ........................................................................................ 2 MVR  

acima de 500 até 2.500 MVR ...................................................................... 3 MVR  

acima de 2.500 até 5.000 MVR .................................................................... 4 MVR  

acima de 5.000 até 25.000 MVR .................................................................. 5 MVR  

acima de 25.000 até 50.000 MVR .............................................................. 6 MVR  

acima de 50.000 até 100.000 MVR .............................................................. 8 MVR 

acima de 100.000 MVR ........................................................................... 10 MVR  

 

§ 2º - O pagamento da anuidade será efetuado ao órgão regional da respectiva 

jurisdição até 31 de março de cada ano, com desconto de 10% (dez por cento), ou em até 3 

(três) parcelas, sem descontos, corrigidas segundo os índices das Obrigações Reajustáveis do 

Tesouro Nacional - ORTNs se forem pagas após o vencimento, acrescidas de multa de 10% 

(dez por cento) e juros de 12% (doze por cento), calculados sobre o valor corrigido.  

§ 3º - As filiais ou representações de pessoas jurídicas instaladas em jurisdição de 

outro Conselho Regional que não o de sua sede pagarão anuidade em valor que não exceda à 

metade do que for pago pela matriz. 

§ 4º - Quando do primeiro registro, serão devidas, apenas, as parcelas da anuidade 

relativas ao período não vencido do exercício, facultado ao respectivo Conselho conceder 

isenção ao profissional comprovadamente carente.  

 

Art. 2º  Cabe às entidades referidas no art. 1º desta Lei a fixação dos valores das 

taxas correspondentes aos seus serviços relativos e atos indispensáveis ao exercício da 

profissão, restritas aos abaixo discriminados e observados os seguintes limites máximos:  

 

a - inscrição de pessoas jurídicas................................................................. 1 MVR  

b - inscrição de pessoa física..................................................................... 0,5 MVR  

c - expedição de carteira profissional........................................................ 0,3 MVR  

d - substituição de carteira ou expedição de 2ª. via.................................... 0,5 MVR  

e - certidões................................................................................................ 0,3 MVR  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às taxas referentes à 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, criada pela lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 

1977, as quais poderão ser fixadas observado o limite máximo de 5 MVR.  

...................................................................................................................................................... 
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...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei nº 

8.490, de 19 de novembro de 1992, os §§ 1º, 2º e 3º do art. 22 da Lei nº 5.227, de 18 de 

janeiro de 1967, a Lei nº 5.327, de 2 de outubro de 1967, o parágrafo único do art. 2º do 

Decreto-Lei nº 701, de 24 de julho de 1969, os arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de 

abril de 1971, os §§ 1º e 2º do art. 36 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, a Lei nº 

6.994, de 26 de maio de 1982, a Lei nº 7.091, de 18 de abril de 1983, os arts. 1º, 2º e 9º da Lei 

nº 8.948, de 8 de dezembro de 1994, o § 2º do art. 4º e o § 1º do art. 34 da Lei nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996. 

 

Brasília, 27 de maio de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Paulo Renato de Souza 

Edward Amadeo 

Paulo Paiva 

Luiz Carlos Bresser Pereira 
Clovis de Barros Carvalho 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I  

DA ADVOCACIA  
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CAPÍTULO I  

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA  

 

Art. 1º. São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais;  

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal.  

 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º. O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce 

função social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.000, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 3.268, de 30 de 

setembro de 1957, que dispõe sobre os 

Conselhos de Medicina, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 4º e 5º da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 4º O Conselho Federal de Medicina compor-se-á de 28 (vinte e oito) 

conselheiros titulares, sendo:  

I - 1 (um) representante de cada Estado da Federação;  

II - 1 (um) representante do Distrito Federal; e  

III - 1 (um) representante e respectivo suplente indicado pela Associação 

Médica Brasileira.  
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§ 1º Os Conselheiros e respectivos suplentes de que tratam os incisos I e II 

serão escolhidos por escrutínio secreto e maioria de votos, presentes no 

mínimo 20% (vinte por cento), dentre os médicos regularmente inscritos em 

cada Conselho Regional.  

§ 2º Para a candidatura à vaga de conselheiro federal, o médico não 

necessita ser conselheiro do Conselho Regional de Medicina em que está 

inscrito." (NR)  

 

"Art. 5º ............................................................................................................ 

......................................................................................................................... 

j) fixar e alterar o valor da anuidade única, cobrada aos inscritos nos 

Conselhos Regionais de Medicina; e 

l) normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílio de representação, 

fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais. " (NR)  

 

Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são 

autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou 

jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços, relacionados com suas atribuições 

legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho.  

§ 1º Quando da fixação das contribuições anuais, os Conselhos deverão levar em 

consideração as profissões regulamentadas de níveis superior, técnico e auxiliar.  

§ 2º Considera-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos 

mencionados no caput deste artigo e não pagos no prazo fixado para pagamento.  

§ 3º Os Conselhos de que trata o caput deste artigo ficam autorizados a 

normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor 

máximo para todos os Conselhos Regionais.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Fica revogado o art. 10 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957.  

 

Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Humberto Sérgio Costa Lima  

 

 

ADI-MC 1717 / DF - DISTRITO FEDERAL 
 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a):  Min. SYDNEY SANCHES 

Julgamento:  22/09/1999           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 

REQTE.    : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B 

REQTE.    : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 

ADVDOS.   : ALBERTO MOREIRA RODRIGUES E OUTROS 

REQTE.    : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT 

ADVDOS.   : ILDSON RODRIGUES DUARTE E OUTROS 
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REQDO.    : PRESIDENTE DA REPÚBLICAEmenta  

 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 

FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE 

FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS.  

1. Está prejudicada a Ação, no ponto em que impugna o parágrafo 3
o
  do art. 58 da Lei nº 

9.649, de 27.05.1988, em face do texto originário do art. 39 da C.F. de 1988. É que esse 

texto originário foi inteiramente modificado pelo novo art. 39 da Constituição, com a 

redação que lhe foi dada pela E.C. nº 19, de 04.06.1988. E, segundo a jurisprudência da 

Corte, o controle concentrado de constitucionalidade, mediante a Ação Direta, é feito em 

face do texto constitucional em vigor e não do que vigorava anteriormente. 2. Quanto ao 

restante alegado na inicial, nos aditamentos e nas informações, a Ação não está prejudicada 

e por isso o requerimento de medida cautelar é examinado. 3. No que concerne à alegada 

falta dos requisitos da relevância e da urgência da Medida Provisória (que deu origem à Lei 

em questão), exigidos no art. 62 da Constituição, o Supremo Tribunal Federal somente a tem 

por caracterizada quando neste objetivamente evidenciada. E não quando dependa de uma 

avaliação subjetiva, estritamente política, mediante critérios de oportunidade e conveniência, 

esta confiada aos Poderes Executivo e Legislativo, que têm melhores condições que o 

Judiciário para uma conclusão a respeito. 4. Quanto ao mais, porém, as considerações da 

inicial e do aditamento de fls. 123/125 levam ao reconhecimento da plausibilidade jurídica 

da Ação, satisfeito, assim, o primeiro requisito para a concessão da medida cautelar ("fumus 

boni iuris"). Com efeito, não parece possível, a um primeiro exame, em face do 

ordenamento constitucional, mediante a interpretação conjugada dos artigos 5
o
 , XIII, 22, 

XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da C.F., a delegação, a uma entidade 

privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de 

punir, no que tange ao exercício de atividades profissionais. 5. Precedente: M.S. nº 22.643. 

6. Também está presente o requisito do "periculum in mora", pois a ruptura do sistema atual 

e a implantação do novo, trazido pela Lei impugnada, pode acarretar graves transtornos à 

Administração Pública e ao próprio exercício das profissões regulamentadas, em face do 

ordenamento constitucional em vigor. 7. Ação prejudicada, quanto ao parágrafo 3
o
  do art. 

58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998. 8. Medida Cautelar deferida, por maioria de votos, para 

suspensão da eficácia do "caput" e demais parágrafos do mesmo artigo, até o julgamento 

final da Ação. 

Votação:  Unanimidade quanto a parte do pedido e por maioria quanto a outra  parte 

Resultado: Em parte prejudicada e quanto a outra parte deferida. Em parte prejudicada e 

quanto a outra parte deferida. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


